
Para o Comd.e da Praça de Santos 

Fas-se-me neceSr.° recomendar a Vm.cê torne a executar o 
que consta da ordem que já lhe remeti, e hé do teor seguinte = 

Segue-se da mesma ordem que lhe foi em 22 de Novr.° deste 
anno, e se acha apontada neste L.° a fls. 5 e reg.ta no L.° 2 
a fls. 192 V, para pôr Sold.s Aux.es no destacamento de Ubatuba, 
no cazo de a Camr.3 não querer assistir com agoa e lenha, aos 
pagos q lá se achão. 

Levou esta carta a data de 22 de Dezbr.° de 1768 / / 

Para o Comd.' do Destacamento de Ubatuba 

Remeto a Vm.cê as Cartas juntas para 
a que se dirigem na fr.a declarada no 
o fará peSsoalm.te mais recibos de 
os remeter a esta Secretr.3 e nella constava da sua entrega. 

Fas-se-me precizo 
q a Vm.cê em 22 do mez proximo 
cm q ao prez.te ha mais 

Recebo 
mesmo Comd.e reg.da neste 
militar e continua 

Até aqui 
ao qual Vm.cê fará 
mais a quem . .'-. 

tinhão 

consta-me que estas Tropas de Aux.es estão m.to mal disciplina-
das, Vm.cê lhes fará fazer exercício todos os Dom.os sem excep-
ção de peSsoa. 

Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 22 de Dezr.° de 1768 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Comd.e da V.a de Ubatuba / / 

Cartas de q acima faz menção / / 
Para a Camara de Ubatuba 

Logo que Vm.cês receberem esta venhão todos á m.a prez.ça 

sem falência alguma e como estão a acabar o anno do seu lugar, 
logo que derem a posse aos novos providos, fação jornada a esta 
Cid.e no mesmo instante sem que haja razão que os impeça de vir 
todos na forma nesta determinada, e nas suas prezenças direy o 
p.a q são chamados, e q por ora Deos 
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